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Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo
Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos
que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e

concernente aprovação.

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar à consideração e

deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os
Nobres Edis haverão de emprestar o indispensável apoio.

Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei
Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta
Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja
o mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma
regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo
nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

a
02

Sé Adinan Ortolan
ito Municipal de Cordeirópolis

    
A
Excelentíssima Senhora
Vereadora Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

    
Câmara Municipalde Cordeirópolis
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Projeto de Lei Complementar nº.52, d 12du norembode.2049

Da nova redação ao artigo 1º e derroga parcialmente a
Lei Complementar nº 255, de 12 de setembro de 2017,
com posterior alteração (Regula o Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância no âmbito
público do Município de Cordeirópolis e dá outras
providencias), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º —- O artigo 1º, da Lei Complementar nº 255, de 12 de setembro de 2017,
com posterior alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece normas básicas sobre o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal de
Cordeirópolis, Direta e Indireta, visando em especial a proteção dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da administração.”

Art. 2º - Fica derrogado o artigo 69-A, da Lei Complementar nº 255, de 12 de
setembro de 2017.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de novembro de 2019, 121 do Distrito e
72 do Município.   

  
A

José Adinan Ortolan

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃO PAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/11/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 12/novembro/2019=
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

   
sora cesso se PA Ih DÁ

Nd Nu.
VER. dsEVERTO N NUNES MENEZES

«1º SECRETÁRI

À Diretoria“ao “a parecer.
Cordeirópolis, já / / dllá
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VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLI
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy “

     
Contudo, após o parecer de lavra do E.

Procurador Geral do Município que entendeu não ser possível esse auxílio ao

Legislativo, o Exmo. Prefeito indeferiu a nomeação do referido servidor, de tal

forma que ainda que válida, legal e constitucional a LC nº 255/2017, não teria

serventia ao Poder Legislativo, já que poderiam haver nulidades dos

procedimentos administrativos disciplinares.

Por essa razão, clamou a DD. Presidente da

Câmara Municipal de Cordeirópolis, para que fosse realizada a alteração

pretendida nessa oportunidade de tal forma que novo regramento legal foi

proposto com vistas a fomentar a real necessidade e possibilidade do Poder

Legislativo, sem que haja qualquer ilegalidadeou inconstitucionalidade.

Portanto a questão é simples e de fácil

interpretação e apreciação, sendo o projeto legal e constitucional, já que nãoafeta

em nada o seu núcleo meritório.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 22/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.      Cordeirópolis/SP, 25 de Nóvembro de 2019.

F Rm

BERT 'BENETTI FILHO— Diretor Jurídico

À

A
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO   

*VISTA*

Em 25/11/2019 abro vista deste processo à Comissão
de Justiça e Redação para que se manifeste nos termos

regimentais. 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 









  EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy "Enem 
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 10/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,10/Dezembro/2019a rea
VERS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2019
APROVADO- 402 Sessão Ordinária (10/12/2019):

Votação Nominal — Dois terços para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (6)

Contrário: (2) Anderson Antonio Hespanhol e Mariana Fleury Tamiazo
Presidente: favorável

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2019.

ES “a
Cássia de Moraes

Presidente 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

Autógrafo nº 3475

Dá nova redação ao artigo 1º e derroga
parcialmente a Lei Complementar nº 255, de 12
de setembro de 2017, com posterior alteração
(Regula o Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância no âmbito público do Município de
Cordeirópolis e dá outras providencias),
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º — O artigo 1º da Lei Complementar nº 255, de 12 de setembro de 2017, com posterior
alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece normas básicas sobre o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal de Cordeirópolis, Direta e

Indireta, visando em especial a proteção dos direitos dos administrados e ao melhor
cumprimento dos fins da administração.”

Art. 2º - Fica derrogado o artigo 69-A, da Lei Complementarnº 255, de 12 de setembro de
2017.

Art, 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis,11 de dezembro de 2019.

ES o Bs
Ver2. Cássia de Moraes

Presidente

) 4 am
Ver. Cleverton Nunes de M es Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 












